
 

 

 

 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA DA UNINASSAU 

JOÃO PESSOA 

VAGA DE ESTÁGIO EM MEDICINA VETERINÁRIA 

3º EDITAL / 2019.1 
 
Local: Uni Diagnóstico Veterinário 

Endereço: Av. Governador José Gomes da Silva, 588 - Tambauzinho, João Pessoa. 

DA CARACTERIZAÇÃO 

A Coordenação do Curso de Medicina Veterinária da Uninassau João 

Pessoa, torna pública a abertura do processo seletivo para vagas de estágio na 

Uni Diagnóstico Veterinário, sendo a oferta feita conforme descrito abaixo: 

- ESTÁGIO VOLUNTÁRIO: 
 

VAGAS* CH DURAÇÃO HORÁRIO SETOR 

04 12h/Semana 
20/03 a 

20/04 
Manhã e tarde 

Diagnóstico 

por imagem 

04 12h/Semana 
22/04 a 

22/05 Manhã e tarde 
Diagnóstico 

por imagem 

04 12h/Semana 
23/05 a 

24/06 
Manhã e tarde 

Diagnóstico 

por imagem 

04 12h/Semana 
25/06 a 

25/07 Manhã e tarde 
Diagnóstico 

por imagem 
*Duas vagas pela manhã e 02 vagas pela tarde. 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

Os candidatos deverão providenciar, até o dia 19/03/19 os seguintes 

documentos, para entregar à coordenação: 

- Declaração institucional constando que o candidato está devidamente 

matriculado, devendo indicar o semestre em curso. 



 

 

- Comprovante de residência (xerox). 

- CPF (xerox). 

- RG (xerox). 

 
DAS OBRIGAÇÕES E  RECOMENDAÇÕES 

 O estagiário deverá obedecer às normas de funcionamento da Uni 
Diagnóstico Veterinário; 

 É necessário que o estagiário esteja vacinado, no mínimo, contra raiva e 

tétano, apresentando cópia do cartão de vacina atualizado; 

 Assinar diariamente a folha de controle de frequência e computar ao final 

do turno a carga horária cumprida; 

 O estagiário deverá portar, nas dependências do estabelecimento e 

durante o período do estágio, jaleco, calça comprida, sapato fechado, luvas de 

procedimento; 

 Apólice de seguro de vida. 

Atenção: O candidato que não portar o material técnico obrigatório, as vacinas 

em dias, bem como as declarações e a apólice do seguro de vida, será 

desclassificado. 

 

DAS PENALIDADES 
 

  A ausência, não satisfatoriamente justificada, assim como a frequência 

insuficiente (abaixo de 75%) ao longo da semana e ainda a desobediência às 

normas do estabelecimento, incorrerá no cancelamento do estágio, sendo 

indeferidas as solicitações para o próximo mês/semestre. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Os estagiários receberão declaração de realização do estágio com as horas 

cumpridas, excetuando-se aqueles que não cumprirem o mínimo de 75% da 

frequência no período especificado; 

 
 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Coordenação do Curso de 

Medicina Veterinária da Uninassau João Pessoa e a Uni Diagnóstico Veterinário. 

 



 

 

 
João Pessoa, 11 de março 2019 

 
 
 

Prof. Andreey Teles 

Coordenador do Curso de Medicina Veterinária 

Uninassau João Pessoa 

 

 
Dra. Luciana Batista Guerra 

Uni Diagnóstico Veterinário 

Médica Veterinária 


